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EDITAL 
 

 

 

Nos termos do artigo 14 n.º 1 alíneas b) e c) da Lei 75/2013 de 12 de setembro e do art.º 

11 da mesma Lei, convoco a ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE MARVILA em SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA, que terá lugar no Salão Nobre da Sede da Junta de Freguesia, em 

Marvila, a decorrer no próximo dia 02 de julho de 2018, pelas 21H00, com a seguinte 

ordem de trabalhos: 

 

I. Período de Intervenção de Público 

II. Período de Antes da Ordem do Dia (PAOD) 

III. Período da Ordem do Dia 

 

 

1. Convite à Assembleia de Freguesia para participar na elaboração do projeto de regulamento 

do Orçamento Participativo e Orçamento Participativo Jovem da freguesia através da 

constituição de uma comissão eventual. 

 
 
 
 
 

Lisboa, 25 de junho de 2018 
 

 

 
O Presidente 

                                                                      

   Manuel Portugal Lage 


